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 Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres  
 
LEI Nº 2.400 DE 20 DE ABRIL DE 2023. 
 
Autoria: Vereador Diogo Brites dos Santos 
 

“DISPÕE SOBRE INSTITUIR O DIA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E DEFESA DA 
LIBERDADE DE CULTO NO MUNICÍPIO DE 
RIO DAS FLÔRES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS FLÔRES APROVOU E O 

PREFEITO MUNICIPAL SANCIONOU A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1° - Fica instituído no Município de Rio das Flôres o Dia de 
Conscientização e Defesa da Liberdade Religiosa, que se destina a combater toda e qualquer 
forma de intolerância religiosa, discriminação religiosa e desigualdades motivadas em 
função da fé e do credo religioso que possam atingir, coletiva ou individualmente, os 
membros da sociedade civil, protegendo e garantindo, assim, o direito constitucional 
fundamental à liberdade religiosa a toda população Rioflorense. 

 
Parágrafo Único - O direito de liberdade religiosa compreende as liberdades 

de consciência, pensamento, discurso, culto, pregação e organização religiosa, tanto na 
esfera pública quanto na esfera privada, constituindo-se como direito fundamental a uma 
identidade religiosa e pessoal de todos os cidadãos, conforme a Constituição Federal, a 
Declaração Universal dos Direitos Humanos e o Direito Internacional aplicável.  

 
Art. 2° - Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, perseguido, 

privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever por causa das suas convicções ou 
prática religiosa. 

 
Art. 3º - As ações e políticas públicas de enfrentamento à intolerância religiosa 

e de implementação de cultura de paz terão como finalidade: 
 

I - o combate à intolerância religiosa ocorrida no âmbito familiar ou na 
comunidade e a divulgação de ações, governamentais ou não, que promovam a tolerância; 

 
II - a adoção, em instituições públicas, de práticas diferenciadas que se 

fizerem necessárias em razão de convicção religiosa da pessoa; 
 
III - a promoção e conscientização acerca da diversidade religiosa como 

integrante da diversidade cultural; 
 
IV - a promoção e conscientização, por intermédio de órgãos e agências de 

fomentos públicos, projetos culturais e de comunicação, do direito à liberdade religiosa e do 
respeito aos direitos humanos; 

 
V - o apoio e a orientação a organizações da sociedade civil na elaboração de 

projetos que valorizem e promovam a liberdade religiosa e os direitos humanos em seus 
aspectos de tradição, cultura de paz e da fé. 
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Art. 4° - Fica instituído o dia 15 de janeiro, como o dia municipal "De 

Conscientização e Defesa da Liberdade de Culto", a ser celebrado anualmente no Município 
de Rio das Flôres. 

 
Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber. 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação. 

 
Rio das Flôres, 20 de abril de 2023. 

 
 

Rafael Teodoro Machado  
Presidente 

 
 

Leonardo Elias de Almeida 
Vice Presidente 

 
 

Edmilson da Silva de Oliveira 
1º Secretário 

 
 

Fernando Antônio de Souza 
2º Secretário 

 
 

De acordo com as atribuições a mim conferidas pela legislação em vigor, sanciono a presente 
Lei. 

Gabinete do Prefeito,           de                        2023. 
 

Vicente de Paula de Souza Guedes 
Prefeito Municipal 


